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INDICAÇÃO: 066/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo, bem como à 
Secretaria de Infraestrutura, a reforma e o 
nivelamento das calhas localizadas no 
cruzamento da Rua 06 com a Avenida Antonieta 
Araújo Ferreira, no bairro Jereissati I.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, que seja realizada a reforma e 
o nivelamento das calhas localizadas no cruzamento da Rua 6 com a Avenida Antonieta
Araújo Ferreira, no bairro Jereissati I, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 09/02/2026
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária em razão das más condições estruturais e 
do desnivelamento das calhas existentes no referido cruzamento, o que tem ocasionado 
acúmulo de água, dificuldades de escoamento das águas pluviais e transtornos 
constantes para moradores, pedestres e condutores de veículos que transitam pela área.

Durante o período chuvoso, a situação se agrava, provocando alagamentos 
recorrentes, danos ao pavimento, riscos de acidentes e prejuízos à mobilidade urbana, 
além de favorecer a proliferação de insetos e problemas de saúde pública.

Dessa forma, a reforma e o correto nivelamento das calhas são medidas 
indispensáveis para garantir o adequado escoamento das águas, melhorar as condições 
de tráfego, preservar a infraestrutura viária e proporcionar mais segurança e qualidade 
de vida à população do Bairro Jereissati I.

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento 
desta demanda, que atende a reivindicações dos moradores da localidade.
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